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Cama a Municipal de Ibitinga 

Senhor Presidente e demais Vereadores, 111111 111111111111111 1 III 
Protocolo Geral n° 650/2018 

Data: 14/03 2018 Horário: 09:56 
Legislativo - IND 154/2018 

Os Vereadores que a este subscreve INDICAM  à Mesa, nos termos regimentais, que 

seja oficiado a Sua Excelência a Prefeita Municipal, sugerindo o que segue: 

"SUGEREM O ENVIO DO OFÍCIO 504/2017 (MTR 185/2017, DE 11/04/2017), EM 

RESPOSTA AO REQ. 62/2017, DE 15/02/2017 AO EXECUTIVO PARA 

REGULAMENTAÇÃO DA MATÉRIA." 

JUSTIFICATIVA: É função destes Parlamentares, sugerirem ao Executivo, haja 

vista as cobranças dos munícipes. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões, março de 2018. 

Marl 	ancini 	 Mary o Fonseca 

Vereador - PSC 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
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PFEFEITT_TF. 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA IBITII 
Governe Inovador 

a 

Càmara Municipal de Ibitinga 

111111111111111111111111 
Protocolo Geral 0001641/2017 

Data: 11/04/2017 Horário: 10:11 
Leaislativo MTR 185/2017 

Ofício n2  504/2017 

Ibitinga, 10 de Abril de 2017 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Antônio da Fonseca 

sobre a regulamentação do artigo 32  da Lei Municipal n2  3.212/2009. 

Ilustríssimo Presidente, 

Pelo presente, acusamos o recebimento do Requerimento protocolizado nesta 
Câmara Municipal sob n2  510/2017 (Requerimento n2  62/2017) que requer providências para 

regulamentação do artigo 32  da Lei Municipal n2  3.212/2009. 

Informo que o presente requerimento já foi encaminhado à Secretaria de Assuntos 
Jurídicos e Secretaria de Administração para regulamentação da matéria. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

IBITINGA/SP 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP - 14.940-000 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br  - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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Câmara Municipal de 113'tinga 

111 1111111111111111111111 
P otocolo Geral 0000510/2017 

Data: 15/02/2017 Horár'o: 17:24 
Lealelativo - REO 62/2017 

REQUERIMENTO ao Executivo Municipal, no que diz respeito: "A regulamentação 

do artigo 3.2  da Lei Municipal n.2  3.212, de 27 de abril de 2.009." 

APROVADO 

Senhor Presidente e demais vereadores, 
	

'11.2rd 

O Vereador que a este subscreve REQUER à Mesa, nos termos regimentais, 
que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kali! Arantes, DD. 

• 
Prefeita Municipal, nos moldes do preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: É papel do Poder Legislativo requerer ao Poder Executivo 
referido pleito, haja vista reclamações de moradores e usuários e o papel desta Casa 
em fazer cumprir as leis. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 14 de Fevereiro de 2.017. 

Marc $1r• ntemio 

Vereador — P 

1. ecretário 
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